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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, e ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATOS, solicitando estudos para que possa ser alterada a Lei complementar nº. 37/2021 – em seus artigos 63 e 66, que trata do Processo Administrativo nº. 96297/2021, já encaminhado ao departamento jurídico da Prefeitura Municipal de Nova Andradina, com a seguinte disposição:

a) Considerando o parecer jurídico de fls. 17-19 onde indica que “ não identificamos impedimentos para a alteração da Lei Complementar nº37/2021, para que seja incluída nas hipóteses descritas no art. 63, a previsão expressa de imunidade e não-incidência em caso de “operação de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. ” 

b) Considerando o acordão das fls. 10-14, onde indica que a transferência de imóvel rural advindo da reforma agrária é imune ao imposto de Transmissão de Bens e Imóveis – ITBI, inclusive ao primeiro beneficiário do programa.

c) Ainda que o art. 184, § 5º da Constituição Federal determine:

            Art. 184. Compete a União desapropriar por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no prazo de vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja utilização será definida em Lei. (...)

§ SÃO ISENTAS DE IMPOSTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS as operações de transferências de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária. 
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JUSTIFICATIVA
Considerando que este vereador entende que é primordial exercer a fiscalização orçamentária, indico a adequar à Lei complementar nº37/2021 para que faça constar previsão expressa na sessão II – das imunidades e não incidência – em caso de “operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária, bem como a transferência ao beneficiário do programa”.

Nova Andradina, 18 de maio de 2022.
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